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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N.0 218/2022. 
DE 14 DE OUTUBRO DE 20:22. 

SÚMULA: "Altera a redação de dispositivos legais 
constantes no Anexo V da Complementar n.º 92, de 
29 de abril de 2014, conforme especifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Ficam alteradas as redação de dispositivos legais constantes no Anexo V da 
Complementar n.0 92, de 29 de abril de 2014, passando a constar com o seguinte 
texto: 

"( ... ). 

ANEXO V 

( ... ). 

A Classe de Cargo composta por Cargo de Carreira pertencente a Classe 21 terá 
como Padrão de Vencimento o Nível 64; 

( ... ). 

A Classe de Cargo composta por Cargo de Carreira pertencente a Classe 38 terá 
como Padrão de Vencimento o Nível 98; 

( ... ). 

A Classe de Cargo composta por Cargo de Carreira pertencente a Classe 53 terá 
como Padrão de Vencimento o Nível 134; 

( ... )". 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1° de setembro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 14 de outubro de 2022. 
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